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Lei Ordinária n° : 11262 	Data : 15/02/2016 

Classificações : Saúde, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre carga e descarga de medicamentos no município de Sorocaba e dá outras providências. 

,  LEI N° 11.262, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016  
(Eficácia da Lei suspensa por liminar deferida pela ADIN n° 2073599-79.2016.8.26.0000)  

Dispõe sobre carga e descarga de medicamentos no município de Sorocaba e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 383/2013, de autoria do Vereador Izídio de Brito Correia 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o 
§ 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, 
de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta 
e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Todos os Centros de Saúde da cidade de Sorocaba deverão ter local adequado destinado à carga 
e descarga de medicamentos. 

Art. 2° O local deverá estar devidamente sinalizado (solo e vertical). 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 15 de fevereiro de 2016. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 
Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.262, de 15 de fevereiro de 2016, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 15 de fevereiro de 2016. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 19.02.2016 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

Direta de Inconstitucionalidade 	Processo n° 2073599-79.2016.8.26.0000 

Relator(a): FERREIRA RODRIGUES 

Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL 

Vistos. 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada 
pelo PREFEITO MUNICIPAL DE SOROCABA, com pedido de liminar, tendo por 
objeto a Lei Municipal n° 11.262, de 15 de fevereiro de 2016, que "dispõe sobre carga e 
descarga de medicamentos no município de Sorocaba". O autor alega a existência de vício 
de iniciativa, ofensa ao princípio da separação dos poderes e a falta de indicação 
dos recursos disponíveis próprios para suportar aos novos encargos. 

O fundamento invocado na petição inicial é relevante, ao 
menos nesta fase de cognição liminar, uma vez que a lei impugnada, de iniciativa 
parlamentar, ao criar e impor à Administração a obrigação de sinalizar local e 
reservá-lo para carga e descarga de medicamentos nos centros de Saúde do 
Município, avançou sobre matéria que, em princípio, é de competência exclusiva 
do Chefe do Executivo, dai a plausibilidade da existência do vício de 
inconstitucionalidade. 

Consta, ademais, que a lei impugnada já se encontra em 
vigor, o que justifica a urgência do pedido, por isso presente o "periculum in mora". 

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR  para suspender a 
eficácia da Lei n° 11.262, de 15 de fevereiro de 2016, do Município de Sorocaba. 

Expeça-se ofício ao Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba comunicando o teor desta decisão para cumprimento e requisitando as 
informações que deverão ser prestadas no prazo legal. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Em seguida, cite-se o Sr. Procurador Geral do Estado, para 
manifestar-se sobre o pleito aqui deduzido. 

Int. 

São Paulo, 5 de maio de 2016. 

Ferreira Rodrigues 
Relator 
















